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MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI
GABINETE DO PREFEITO
Lei de Criação n.o 572 de 22-06-1994



LEI MUNICIPAL Nº 970/2020
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020





Autoria: Vereador Nedir Paz Florêncio




“RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA O SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE VALE DO ANARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que os representantes do Poder Legislativo aprovaram e eu sanciono e promulgo o seguinte:

L E I

	Art. 1º - Fica reconhecido como de utilidade pública, o Sindicato mencionado nesta Lei:

	SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE VALE DO ANARI-RO, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ 36.507.084/0001-00, situado na Avenida Capitão Silvio de Farias, nº. 4724, neste Município de Vale do Anari, Estado de Rondônia.

	Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020.


Anildo Alberton
Prefeito
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